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PARECER N" 203, DE 2021.

EMENDA N" 05, AO PROJETO DE LEI N' 1l6,DE 202L.

PROPONENTE,: Profes sora Litam / PT

RELATOR: Mazutu/PSC
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r - RET,ATORTO E FUNDÂUeNIAçÃO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça oprnar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regrmentais e a boa técnica legislatrva das proposições.

Â Emenda é modificativa prevista no art. 165 §5" do RI, visando akerar o Projeto de Lei

n" 116/2021, com a seguinte redação:

Mody'ica o Programa 5 9 do Anexo II da prexnte Lei, que patsa a uigorar com a .regainíe redação:

"l)rograrna 59. Aquiição de alimentot de acordo czln 0 que e.çtabelece a Lei do PNÁE, gereniar

or recursot fnanceiros do Programa Manicipal de Alimentação; Escolar atrauit do FNDE e

recarrot propiot do muruictpio. Manter a oferta de urna a/imentagão ruutritiua e de qualidade aos

alunot da rede rnunicipa/ de ensino, saprindo at necessidades nuticionais do.r alanos duraruÍe sua

perrnaruêruda em sala de aula, contribaindo para. o tretcirnento, o desenuo/uinenÍ0, a aprendiTagem

e o rendimento eyolar dot e$udanteq bem como promouer a Jàrmaç'ão de hcíbitot alimentare.ç

saadáueis. Garantir alimento.ç etpec(icos para rianças com re$rip'ão alimentar. Ampliar para

90% o ualor gasto com mereruda, que deuerá .rer inueúido na compra direta da agricultura

familiar."

"I - Os pmdatos adqaiidos da agricultura familiar, serão pr(àrenr:ialmerute ot produ{dot de

maneira orgânica."

Em que pese esta emenda adicionar apenas um inciso na redação da anterior n.4, ela repete

o mesmo texto da emenda anterior, ou seja esta Emenda também visa modificar o projeto original

com a finalidade de obrigar o município a ampltar para 90'/o o valor gasto com merenda escolar
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compÍa direta da agricultura famlba4 o que acaba por criar atribuiçào a um ótgão da adminisuação

murucipal e alteta substancialmente a essência do projeto.

No que conceÍne ao aspecto formal, a iniciativa, no câso, é privativa do Chefe do Poder

Executivo, a proposituÍâ encontÍa fundamento, visto que esta emenda, foi propostâ poÍ vereadota, e

não está em consonância com o disposto no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica Municipal de

Cascavel:

Art. 58. Compete priuatiuamente ao Prefeito: (NR)Emenda no 27, de 2018).

VI - dispor sobre a organi4tção e o funcionamento da adminitração municipal, na forma de /ei;

Wil - expedir atos pnípiot de wa atividade administratiaa;

Prevê ainda o Regimento interno:

Art. 1 38. E da c'ompetênria exclusiua do Prefeito a iruitiatiaa dos projetos de lei que:

III - que nie detpesa para a Administraçã0, quantl a sua eslrulura administratiaa ou aÍribaição de seut órgãos e do

:eu regimejundico de seruidorespúb/icos (art. 61, § l',II, "a", "c" e "e", da Constituição b-ederal);

IV - nien atribuições aos órgãos do Poder Executiuo Munidpal;

A Constituição Federal no art. 30 inc. I, üspõe que compete aos municípios legislar sobre

assunto de interesse local, no entanto, existem algumas reservas quanto ao seu conteúdo, seja com

criaçào de despesas, atribuição ou mesmo altera substancialmente o teoÍ do projeto origrnal, que pode

gerar vício material ou de iruciauva.

II _ VOTO DO RELATOR

Nessa ordem, após análise da matéria denota-se que, há rmpedrmento constitucional e a

emenda não está apta

executivo municipal e

CONTRARIO.

para a deliberação do plenário, pois se úata de compe têncra exclusrva do

altera a essência do pro;eto originário, deste modo, manifesto o meu

M
Vereador/PSC/Relator
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III - PARE,CER D,;\ COH,IISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Consutuição e Justiça, por

unanimidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se CONTRÂIIIOS à

da Emenda n" 05 ao Projeto de Lei n" 116, de 2021,

É o Parecer. Sala da Comissão de Constirurção e Jusuça
Cascavel, 28 de setembrc de 2021

Ci Telepar
/PSB
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